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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.724, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

CONCEDE  PAGAMENTO  DE
DIFERENÇA  DE  ABONO  AOS
AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE
SAÚDE  (ACS)  E  AUTORIZA  O
P O D E R  E X E C U T I V O  A
SUPLEMENTAR  DOTAÇÃO  DO
ORÇAMENTO VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica concedido aos Agentes Comunitários de
Saúde  (ACS)  deste  Município,  os  quais  fizeram  jus  a  esse
benefício no exercício de 2023, a diferença de um abono
especial  recebido  a  título  de  Incentivo  Adicional  ao
Programa dos Agentes Comunitários de Saúde – PACS.

Art. 2º - O abono criado por esta Lei não se incorpora,
para nenhum efeito legal, à remuneração dos servidores.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
mediante Decreto, crédito adicional suplementar no valor
de R$.2.160,00 (Dois mil, cento e sessenta reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
31.90.16.00 (264) Outras Despesas Variáveis – Pessoal

Civil ............................R$ 2.160,00
Art.  4º  -  Para  cobertura  da  despesa  com  a

suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado
recurso  proveniente  de  superávit  financeiro  do  exercício
anterior.

Art. 5º - Ficam alterados os anexos do PPA 2022/2025
aprovado pela Lei  nº  1545 de 20/09/2021 e posteriores
alterações e na LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1672 de
01/09/2023.

Art. 6º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 09 DE AGOSTO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.725, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  especial,  no  valor  de  no  valor  de  R$
173.099,25 (Cento e setenta e três mil,  noventa e nove
reais e vinte e cinco centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.135  Sec.  de  Estado  da  Saúde  –

Aquisição Repelentes - Res. 76/24
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  852,43
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
10.305.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.305.1119.2.136  Sec.  de  Estado  da  Saúde  –

Ações/Serviços Saúde – CIB 66
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

...................................................R$ 72.246,82
UNID.  ORÇAM:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.1121 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.1.069 FEAS – Aquisição de Equipamentos
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITALE
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4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  100.000,00
T O T A L

...............................................................................

.............................R$ 173.099,25
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de excesso
de arrecadação das seguintes rubricas das receitas:

-  17.23.50.0.1.06  (165)  –  Transf.  Recursos  –  Aquis.
R e p e l e n t e s  –  R e s .  7 6  ( c ó d i g o  d e  a p l i c a ç ã o
02.301.17)..............................................................................
..........R$ 852,43

- 17.23.50.0.1.08 (174) –  Transf.  Recursos – Aões e
Serviços  de  Saúde  –  CIB  66  (código  de  aplicação
02.305.04)..............................................................................
..........R$ 72.246,82

- 24.22.99.0.1.12 (175) –  Transf.  Recursos –  FEAS –
Aquis ição  Equipamentos  (código  de  apl icação
02.100.83)..............................................................................
..........R$ ...100.000,00

TOTAL  ..........................................................R$
...173.099,25

Art.  3º  -  Fica  autorizada  as  suplementações  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  excesso  de  arrecadação  das
rubricas das receitas:

- 17.23.50.0.1.06 Transf. Recursos – Aquis. Repelentes
– Res. SS 76 (código de aplicação 02.301.17) e rubrica da
receita de rendimentos de aplicação financeira.

- 17.23.50.0.1.08 (174) – Transf. Recursos – Ações e
Serviços de Saúde – CIB 66 (código de aplicação 02.305.04)
e rubrica da receita de rendimentos de aplicação financeira.

-  24.22.99.0.1.12  (175)  –  Transf.  Recursos  FEAS  –
Aquisição Equipamentos (código de aplicação 02.100.83) e
rubrica da receita de rendimentos de aplicação financeira.

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações na LDO
2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o projeto
autorizado pela presente Lei, alterando-se seus anexos.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 09 DE AGOSTO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.726, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

AUTORIZA  ABERTURA  DE

CRÉDITOS  ADIC IONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos  adicionais  especiais,  no  valor  de  R$.112.000,00
(Cento e doze mil reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas aos créditos
adicionais  especiais  de  que  trata  este  artigo,  serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.1102 ADMINISTRAÇÃO É FINANÇAS
04.122.1102.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 8.0000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica..................R$. 8.000,00
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  EDIFICAÇÕES  PÚBLICA  E  INFRA

ESTRUTURA  URBANA
15.451.1115.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto
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Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1118 SAÚDE
10.301.1118.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000.00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID.  ORÇAM:  06  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL CULTURA
UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETÁRIA  –

CONSELHOS E POLÍTICAS COMPLEMENTARES
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNTÁRIA
08.244.1120 GESTÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.1120.2.003  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNTÁRIA
08.244.1120 GESTÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.1120.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID. ORÇAM: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL
13.392.1125.2.003  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL
13.392.1125.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
T O T A L

...............................................................................

........................R$ 112.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
anulação  da  seguinte  dotação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
15.451.1117.1.022  –  Obras  de  Adequação  de  Poço

Tubular Profundo e Base Apoio Reserv. Contrapartida
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 1 9 5 )  –  O b r a s  e

Instalações........................................................R$
112.000,00

T O T A L
...............................................................................
...........................R$ 112.000,00

Art. 3º  -  Ficam autorizadas as suplementações das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em se  verificando  que  as  dotações  abertas  não
foram suficientes para comportar  as despesas decorrentes
das mesmas.

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seusE
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anexos.
Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
IPEÚNA, 09 DE AGOSTO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.509, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  SUPLEMENTAR
DOTAÇÃO  DO  ORÇAMENTO
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.724, de 09 de
agosto de 2024:

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no

valor  de R$.2.160,00 (Dois  mil,  cento e sessenta reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
31.90.16.00 (264) Outras Despesas Variáveis – Pessoal

Civil ............................R$ 2.160,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  da  despesa  com  a

suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado
recurso  proveniente  de  superávit  financeiro  do  exercício
anterior.

Art. 3º - Ficam alterados os anexos do PPA 2022/2025
aprovado pela Lei  nº  1545 de 20/09/2021 e posteriores
alterações e na LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1672 de
01/09/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 09 DE AGOSTO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

DECRETO N.º 4.510, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.725, de 09 de
agosto de 2024:

D E C R E T A :
Art.  1º -  Fica  aberto  crédito  adicional  especial,  no

valor de R$.173.099,25 (Cento e setenta e três mil, noventa
e nove reais e vinte e cinco centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.135  Sec.  de  Estado  da  Saúde  –

Aquisição Repelentes - Res. 76/24
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  852,43
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
10.305.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.305.1119.2.136  Sec.  de  Estado  da  Saúde  –

Ações/Serviços Saúde – CIB 66
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

...................................................R$ 72.246,82
UNID.  ORÇAM:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.1121 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.1.069 FEAS – Aquisição de Equipamentos
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
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4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  100.000,00

T O T A L
...............................................................................
............................R$ 173.099,25

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de excesso
de arrecadação das seguintes rubricas das receitas:

-  17.23.50.0.1.06  (165)  –  Transf.  Recursos  –  Aquis.
R e p e l e n t e s  –  R e s .  7 6  ( c ó d i g o  d e  a p l i c a ç ã o
02.301.17)..............................................................................
..........R$ 852,43

- 17.23.50.0.1.08 (174) –  Transf.  Recursos – Aões e
Serviços  de  Saúde  –  CIB  66  (código  de  aplicação
02.305.04)..............................................................................
..........R$ 72.246,82

- 24.22.99.0.1.12 (175) –  Transf.  Recursos –  FEAS –
Aquis ição  Equipamentos  (código  de  apl icação
02.100.83)..............................................................................
..........R$ ...100.000,00

TOTAL  ..........................................................R$
...173.099,25

Art.  3º  -  Fica  autorizada  as  suplementações  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  excesso  de  arrecadação  das
rubricas das receitas:

- 17.23.50.0.1.06 Transf. Recursos – Aquis. Repelentes
– Res. SS 76 (código de aplicação 02.301.17) e rubrica da
receita de rendimentos de aplicação financeira.

- 17.23.50.0.1.08 (174) – Transf. Recursos – Ações e
Serviços de Saúde – CIB 66 (código de aplicação 02.305.04)
e rubrica da receita de rendimentos de aplicação financeira.

-  24.22.99.0.1.12  (175)  –  Transf.  Recursos  FEAS  –
Aquisição Equipamentos (código de aplicação 02.100.83) e
rubrica da receita de rendimentos de aplicação financeira.

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações na LDO
2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o projeto
autorizado pela presente Lei, alterando-se seus anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 09 DE AGOSTO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.511, DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.726, de 09 de
agosto de 2024:

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos  adicionais  especiais,  no  valor  de  R$.112.000,00
(Cento e doze mil reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas aos créditos
adicionais  especiais  de  que  trata  este  artigo,  serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.1102 ADMINISTRAÇÃO É FINANÇAS
04.122.1102.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 8.0000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica..................R$. 8.000,00
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  EDIFICAÇÕES  PÚBLICA  E  INFRA

ESTRUTURA  URBANA
15.451.1115.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTESE
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1118 SAÚDE
10.301.1118.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000.00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID.  ORÇAM:  06  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL CULTURA
UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETARIA  –

CONSELHOS E POLÍTICAS COMPLEMENTARES
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNTÁRIA
08.244.1120 GESTÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.1120.2.003  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNTÁRIA
08.244.1120 GESTÃO DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.1120.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
UNID. ORÇAM: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL
13.392.1125.2.003  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL
13.392.1125.2.137  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 8.000,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa

Jurídica...................R$ 8.000,00
T O T A L

...............................................................................

........................R$ 112.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
anulação  da  seguinte  dotação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
15.451.1117.1.022  –  Obras  de  Adequação  de  Poço

Tubular Profundo e Base Apoio Reserv. Contrapartida
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 1 9 5 )  –  O b r a s  e

Instalações........................................................R$
112.000,00

T O T A L
...............................................................................
...........................R$ 112.000,00

Art. 3º  -  Ficam autorizadas as suplementações das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em se  verificando  que  as  dotações  abertas  não
foram suficientes para comportar  as despesas decorrentes
das mesmas.

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2024, aprovada pela Lei nº 1.672 de 01/09/2023, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 09 DE AGOSTO DE 2024.E
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DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

DESPACHO DECISÓRIO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 002/2024

Objeto: Contratação de empresa para a elaboração da
revisão  do  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico  de
Ipeúna/SP.

Após a apresentação de recursos administrativos pelas
AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP, FELCO
FALEIROS  PROJETOS  E  CONSULTORIA  EM  ENGENHARIA
LTDA,  MACIEL  ASSESSORES S/S  e  LIDER ENGENHARIA E
GESTÃO  DE  CIDADES  LTDA  quanto  a  decisão  das
desclassificações  das  propostas  inexequíveis  (abaixo  de
75%)  e  inabilitação  da  empresa  AMPLA  ASSESSORIA  E
PLANEJAMENTO  LTDA  –  EPP,  no  que  diz  respeito  a
Concorrência  nº  002/2024,  havendo  apresentação  de
contrarrazões por parte das empresas AMPLA ASSESSORIA
E PLANEJAMENTO LTDA – EPP, FELCO FALEIROS PROJETOS E
CONSULTORIA  EM  ENGENHARIA  LTDA  e  F.S.  PROJETOS
AMBIENTAIS EIRELI. A Comissão encaminhou os recursos e
contrarrazões para a decisão da Autoridade Superior, que
os encaminhou para analise jurídica e posterior decisão.
Finalmente,  com  base  nos  documentos  constantes  nos
autos  e  no  parecer  exarado,  considerando  que,  toda  e
qualquer análise é feita com base na legislação vigente,
corroborada  pelo  entendimento  jurisprudencial  e  de
tribunais de contas, DELIBERO: a) pelo PROVIMENTO dos
recursos  administrativos  apresentados  pelas  empresas
FELCO  FALEIROS  PROJETOS  E  CONSULTORIA  EM
ENGENHARIA  LTDA e  LIDER ENGENHARIA  E  GESTÃO DE
CIDADES  LTDA  sendo  reformulada  a  decisão  que
desclassificou  as  propostas  inferiores  a  75%  do  valor
orçado pela Administração (inclusive das empresas que não
interpuseram  recursos),  devendo  realizar  diligências  de
modo  a  proporcionar  às  licitantes  a  possibilidade  de
comprovação  da  exequibilidade  das  suas  respectivas
propostas, observada a ordem de classificação no certame;
e  b)  pelo  NÃO PROVIMENTO dos  recursos  apresentados
pelas  empresas  MACIEL  ASSESSORES  S/S  e  AMPLA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP, mantendo-se a
decisão  da  Comissão  de  Licitação  pelo  seus  próprios
fundamentos.  Diante  da  decisão,  determino  que  a
Comissão retroceda o certame para fase de habilitação,
devendo realizar  diligências  de  modo a  proporcionar  às
licitantes  a  comprovação  da  exequibilidade  das  suas
propostas, observada a ordem de classificação no certame.

Município de Ipeúna, 13 de agosto de 2024.
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 276/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de troféus e
medalhas a serem utilizadas nos jogos do Circuito Regional
de Futsal  feminino categoria livre e masculino categoria
sub 20, que serão realizadas neste município.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1cpwNpYZexffoxf9ujyR9RXe
ZAhAx3Z0p/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;E
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9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

Data final para envio das propostas: 19/08/2024

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 277/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de
manutenção corretiva no freio do veículo FIAT/FIORINO –
FLEX – 2009/2010, placa CPV 3587, pertencente à frota da
Secretaria Municipal de Saúde.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/17pg-KPJsBlx0oVIH6P9rdW5H
AFe7P8D_/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

Data final para envio das propostas: 19/08/2024
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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